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DECRETO Nº 155, DE 17 DE JUNHO DE 2021.  
 

NOMEIA A PREGOEIRA, PREGOEIRO SUBSTITUTO E A 
EQUIPE DE APOIO PARA PROCEDIMENTOS REFERENTES À 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO, PARA TODOS OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. 

 
O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com o art. 3º, inc. IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com o art. 7º, inc. II, do 
Decreto federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, com o art. 5º, do Decreto federal nº 10.024/2019 
Art. 16, inc. II, e com os arts. 9º, 10 e 11 do Decreto municipal nº 0041, de 09 de fevereiro de 2012; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica nomeado para exercer a função de PREGOEIRA na realização de Pregões 

Presenciais e Eletrônicos de todos os órgãos da Administração Direta, Indireta, Autarquias, Fundos e 
Fundações do Município de Fraiburgo, a servidora Adrieli Piovezana. 

 
Art. 2°. Fica nomeado para exercer a função de PREGOEIRO SUBSTITUTO na realização de 

Pregões Presenciais e Eletrônicos de todos os órgãos da Administração Direta, Indireta, Autarquias, 
Fundos e Fundações do Município de Fraiburgo, o servidor Maurício Rodrigues Gogacz.  

 
Art. 3°. Ficam também nomeadas para a Equipe de Apoio dos Pregoeiros, os servidores 

Victoria de Liz de Campos, Rafael Fernando Ferreira Helt e Edson Felipe Ferreira Krieguer. 
 
Art. 4°. O Pregoeiro solicitará aos órgãos do Município avaliações ou pareceres técnicos, 

como subsídio no julgamento dos processos licitatórios na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico 
sempre que se fizerem necessários. 

 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para 17 de junho de 2021, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
002/2021.  

 
GABINETE DO PREFEITO 
FRAIBURGO, SC, 17 DE JUNHO DE 2021.  

 
 

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 RUI CARLOS BRAUN 
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação 

 
 

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição de Autopublicação nº 171 de 17/06/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. Por ser expressão da 
verdade, firmo a presente. 
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